




CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

Art. 142. (...)

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados

militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas

em lei, as seguintes disposições:



CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de

Bombeiros Militares, instituições organizadas com base na

hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

Art. 144. (...)

...

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares,

forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se,

juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados,

do Distrito Federal e dos Territórios.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

…

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico,

garantias, inatividade e pensão, convocação e mobilização das

polícias militares e corpos de bombeiros militares;



O QUE BUSCAMOS NA REFORMA DA PREVIDÊNCIA:

1. A INSERÇÃO DOS MILITARES ESTADUAIS NO SISTEMA 

DE PROTEÇÃO SOCIAL

JÁ QUE CONSTITUCIONAMENTE 

SOMOS MILITARES



EM 2016  236 MILITARES ESTADUAIS MORTOS EM CONFRONTO

FONTE: OPB



FONTE: OPB

EM 2017  245 MILITARES ESTADUAIS 

MORTOS



FONTE: OPB

SUICÍDIO É A MAIOR CAUSA DE 

MORTES PREMATURAS DE MILITARES 

ESTADUAIS











NOS  ÚLTIMOS 10 ANOS – MORRERAM 3.700 MILITARES ESTADUAIS EM COMBATE



CONSTITUCIONAMENTE 

SOMOS MILITARES
O QUE BUSCAMOS NA REFORMA DA PREVIDÊNCIA:

1. INCLUSÃO DOS MILITARES ESTADUAIS NO PL 1645/2019: 

“SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL”;

2. PARIDADE E INTEGRALIDADE ENTRE: ATIVOS – INATIVOS 

– PENSIONISTAS;

3. MANUTENÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE 30 ANOS;

4. PADRONIZAÇÃO DAS ALÍQUOTAS CONTRIBUTIVAS PARA 

OS FUNDOS DE PENSÕES SIMILAR EXÉRCITO.



4. A PADRONIZAÇÃO DAS ALÍQUOTAS CONTRIBUTIVAS 

PARA OS FUNDOS DE PENSÕES.



EM SENDO O ENTENDIMENTO VOSSAS EXCELÊNCIAS:

EM AUMENTAR O TEMPO DE SERVIÇO PARA 35 ANOS:

 PEDÁGIO DE 17% DO TEMPO RESTANTE;

A PADRONIZAÇÃO DAS ALÍQUOTAS CONTRIBUTIVAS PARA 

OS FUNDOS DE PENSÕES SIMILAR AO EXÉRCITO:

 A PARTIR DE 2022



O NÃO RECONHECIMENTO COMO 

MILITARES

IMPLICARIA NA IMPLANTAÇÃO DAS SEGUINTES 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS:

 SINDICALIZAÇÃO E GREVE;

 ADICIONAL NOTURNO;

 CARGA HORÁRIA MÁXIMA SEMANAL DE 44HS;

 HORA EXTRA REMUNERADA;

 LICENÇA PREMIO REMUNERADA E OUTROS;




